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No dia oi t o d e Abr i l de mil no ve ce nt os e s ete nt a e cinco , ne s ta ci 

dade de Avei ro , edif, c i o do s Paço s do Con cel ho e Sala das Reuni ã e s da Câmar a 

Municipal :. reuniu or dinar i amente a Conri.s s ão Admin ist rat i va da me s ma Câmara 

Muni ci pa l , sob a pre si dên ci a do Pre sidente Sr . Dr . Flávi o Fe r r e i r a Sardo e 

com a pr e se n ça do Vi c e - Pre sident e Sr . Ca r l os Alberto da Silva J erónimo e do s 

Vogais Srs . Dr . Al."nle.ndo Sucena Seabra, Dr . J oa quim António Calhei ros da Sil

veira , João Eva ngel ista Vieira Sarabando e Alfredo do Same i r o Pe re i ra Bace

lar .Alve s. - - - - - - - 

Declarada aberta a reu nião pel o Sr . Pre sidente , f oi apr ova d a com 

diRpe n sa de leitura a ac ta da r euni ão anterio r , qu e vai se r ~ss inada . 

Em s e guida f o i deliberado considerar devidamente j u s t i ficada a f alta 

dada pelo Vogal &' . Alberto Gome s de Andrade , s en do d a do i níci o aos trab alh os . 

Pr..9..c ~ .s~.o.s_<?-.E3__EE!:~.s..~~t!.9.~~~..ê. - Foi presente o proce s s o n 2 . 358/ 74 , 
em que António Marques de Car val ho apre s enta esboço par a l egali zar obra s e fe c 

t uadas clandest i namente em Reque ixo , s end o deli be rado , po r unanimi dad e , i nde 

ferir o reque r i ment o, d e a c ordo c om o parec er dos S . U. 0 •. - - - - - - - - - -

Ta mb é m foi presen t e o pr oces so n2 . 513/ 71 , e m que Jo sé Le que s Fe r 

rão apresenta a di tamento a o pr o jec t o i ni c i al, rp ~~ei tant e a dive r sas ob r a s do 

prédio c ue pos s ui em Aze nhas da Moi t a , sendo de l i be rado , po r una ni midade , a pr2., 

var o r ef er ido a dit ament o . - - - - - - " - - - - - ' . - -- - - - . . " - " - - - 

J Processo s de lotea mento - Foi p r e s ente o pr oce s s o n2 . 59/ 75, e m que 
_ . - - ..... . . - .... . - . • · . =""t .. ,po- , _ • • . _ . • . • • • _ _ _ &.-

Amând i o da Sil ve i ra r e que r o l ot eame nto de u ma pr op r iedade que pos s ui na Rua 

do Cez-ocho , do l ugar de quint a do Picado , se ndo de l i b e rado , por unani midade , 

i nde f e rir o re que r i ment o , nos t ermo s das infor maçõe s e pa r e ce re s cons tantes 

do mes mo proces s o . - - - - - - - - - - - -.- - - .. - - - - - - - - - - - - - 

/ ~,!;.o_s__.~ ..E!: 9_eI?ç~. _é1.~f_~E-}_!..i'y~. - Foram pr es en t e s e a pr ovados , pa ra 

efeito de cancelamento das r e s pe ctivas ga r ant ias bancária s e re s t i t uição da s 

déc i mo s de scont ado s nos pa gament o s , os a ut o s de r e ce p ção def i nit iva das obras 

de " Pavimentação pa rc i al do C. M. 1525 (Rua da Cape l a - Carre gal - Requei x o) lI , 

da "Li gação do C. L 1508 à E . N. 109 e .S . H. 584-1" , '3 da " Ur bani zaçã o da zona 

envolvente da Cape l a de Ara das" , t od a s a d j udi ca de.s ao empre i t e i r o Sr . Alexan

dre Tavare s Cout inho , - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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/ ~~?~ !1S?~_~~_~.9~nd~ª~ ::. A Comi s s ão t omou c onh eci me nto do t e or do off, 

cio n~ . 6477, de 1 d e Abril cor r e nt e , da Di r ec çã o- C-or al de Vi ação, a s olicitar 

a mel hor acei tação para a propost a a envi ar a esta Câmara pelo Sindicato do s 

Moto ri at~s , no sentido de os instrutores de con dução passarem a f azer o s exa 

mes de velocípede s com motor . - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - 

,j~~ic~"Lo_s. - Foi pre sente um ofício dat ada. de 3 de Ab ril corrente , 

da Junta Regi onal de Aveiro do Corpo Naci onal de ~scutas , a solic itar o p~ 

cessamento do subsídio anual de 3 ooocoo , sen do de l i be rado , po r unanimidade , 

solicitar i nfor ma çõe s acerca da activi dade exerc ida por aquela agr emiaçã o . 

i _~9~i!?f1~. ;:.<?~.n§mi~ - Por propo sta do Sr . Presidente e po r unanimi 

dade , fo i daL i.b e r a do conceder , pa ra já , o subsídio de 30 OOO ~;OO à Cozinha. 

Económica , reservando- s e a a t r ibuição de novo subsí di o para altura op ortuna , 

após a r eestruturação daquela i ns tituição , a que se irá pr ocede r breve me n t e . 

.; Fundo de Fome nt o da %bi ta~ - A Comiss ão tomou cohheci me nto da

~ ' ~_ _- _- ...... • ..._a"' • .- .. . __. .. . . _ ..... _. ~ ~_ 

minut a do a c ordo a celeb rar ent re esta Câmara Muni ci pal e o Fundo de Foment o 

da Hab i taçã o , para a e xe c uçã o do "Plano I n t egra do da Zona de Santiago - Ave!. 

ro" , e de l i b e r ou confer i r pode re s ao Sr . Presidente para out orgar n o mesmo 

acordo , em r e pr e s e nt a ção do Huni c í pi o . - - - - . . _. " .. - - - - - - - - - - 

j F~E J-9 !!9-?-;i s m? ?1~~.c ip.a.-~_ . :: ..!, i.c .~~.9.a. P.ºF 0-? e!l.Y.i - De vi damente confir 

mado pelo Sub delega do de Sa úde do conc e lho de Aveiro f oi pre sente e defe r i 

do o reque r i me nto do cant one iro de l:~ . c l a s s e J os é Ptnho i.r-o de Sousa Maced o , 

a requerer l i cença por doença , em virtude d e c ontinua r do ent e e i mpossibil i 

t ado de exer cer as suas f unçõe s . - - - - - - _.. - - - - 

v ~~!,~c :3-p:0 . ~~ . ]vre.!1_l;l~ 1. !i.r:l!1iE2. .:: !r..r~:n.a~_a~.o . ~_e ..b:S-?~~~ . - Em face da paE, 

é i cipa ção dp ze l ador do Mer cado em ep í gr afe , f oi de l i be rado , por una nimidade , 

pôr em a r rematação , nas condições habi t ua i s , o dire i t o de ocupação das 29 b8.!}. 

cas que s e e ncontram vaga s . - - - - - - - - - - .- - - - - .. - -

Mai s f oi de l i be r ado , po r unani midade , fixa r o próximo dia 22 de 

Abril co r rente , pelas 21,30 hor a s , para a alud i ch arremataçã o , devendo s e r 

dada. pub l i c i dade em s amanários l oca i s. - - - - - - - .. - - - - - - - 



,j Fu!!ci<??3:~_i.~~~l:l.~ic~p::l - Tem..E.c?-e__'L~~id~.e. _~~-E_e~~..29.. - Foi pr ese!}. 

te um r equeriment o do s egundo - oficial da se cretari a dest a Câma ra Muni ci pa l , 

Maria ~1adale na de Pinho Mor ei r a da Cunha , a so l i c i tar que l he seja pa ssada 

cert idão cpmprova t iva do tempo e qual i dade do se rvi ço pr estado naquele cargo . 

De a cor do com a inf or ma ção constant e do r ef er i do r equerimento , a 

Comissão deliberou, por unani midade , mandar ce r t ifi car que a r e quere nt e t omou 

posse do cargo que oc upa em nove de Novemb ro de mil novecent os e se t enta e 

dois , prestando, assi m, dois anos , ci nc o meses e dois dias de serviço ef e eti 

vo, desde o dia da a l udida po sse até à presente dat a . - - - - - - - - - - - 

Seguidamente e, não obstante t e r si do chamada a a t enção pa r a o di ~ 

posto no artigo trezentos e quarenta e nove do Código Admini s t r at i vo, a Comis 

são deliberou não dar cumprimento ao di spos t o na quele preceito l ega l , por en 

t ender unanimemente que t al di sp osi ção deve se r i mediat ament e poster gada por 

conter em si e nos fins que dete r minaram a sua i nclusão no ob sol eto e de sa c

tualizado Código Administ r ativo pr opó si to s ant i -democráticos e contr ári os 

aos dire itos de t oda a pe s soa humana . - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Com efe ito , da apli ca ção de tal prece i to r e sul t ava a pret e r i ção de 

funcionár io s de di cndos e competente s em face de out r os que , i ncompet ent e s em 

bo ra , serviam dedi cadament e o r egime f ascista . - - - - - - - - - - - - - -. 

Assim , usa ndo a vot ação nominal , deliberou, por unanimidade, em f ace 

das inf or ma ções pr e st adas pe l o Senhor President e , classifi car de bom o servi 

ço pr estado pela f unc ionár i a em causa . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Também f oi pr e sent e um requer i mento do segundo- ofi cial da secreta

ria desta Câmar a J.~uni cipal , Maria I sabel Fr eir e Leite , a sol ici t ar que l he s~ 

ja passada cert idão compr ovat i va do tempo e qualidade do se rvi ço prest ado na

que le cargo . - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - 

De ac ordo com a info r mação co ns tante do r ef e rido re quer i ment o, a 

Comi s são del iberou , por unanimidade , mandar ce rt ifi ca r que a r equer ent e t omou 

posse do cargo que ocupa em 23 de J unho de 1972, pre st a ndo, a s s i m, 2 anos , 

9 me ses e 21 dia s de se r vi ço efect i vo , desd e o di a da al udida pos se at é à 

pr esent e data . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - _. - - - - - 

Segui damen t e e , não obstant e t er sido chamada a atenção par a o di s 

posto ~o Art i go 3 49 ~. do Código Administ r ativo , a Comi ssão del ibe r ou não dar 

cumpr i me nt o ao di spost o naquele precei to l egal , por entender unani meme nt e que 

tal di sposição deve s er imediat amente po st er gada por contor em si e nos f i ns 

que determinaram a su a inclusão no obsole to e de sa ct uali za do Código Admini s 

t rqt i vo propósi to s anti-democrát ico s e contrár i os aos d i re i t os de t oda a p e~ 

soa humana . - - - - - - - - - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Cam efeito , da apl i ca ção de t al preceito r esult ava a pr et e r i çã o de 

f unc io ná r i o s dedicado s e co mpetentes em f ace de outros que, incompet ente s em

bora , serviam dedica damente o re gime f asc i sta. - - - - - - - - - - - - 

Assim, usa ndo a votação nominal , deliberou por unani midade , em f ace 
... 

da s inf or mações prestad a s pe l o Sen hor Pr esi de nt e , cl a s sifi ca r de b om o serviço 

pre stado pela f un ci oná r i a. em causa . - - - - - - _ . - - - - . - - - - - - - -- - - 0 

ti Funci,9E§ll i .sp? ~~,S.p.al - _ ~~ c e .I?.2.~J)a!'~.. .:f.é~ia.ê . - Foi pr e sente um r equ~ 

r i ment o em que o var r edor assalar iado event ual Ab el Ferrei r a solicit a 30 dia s 

de licença para férias . - - - - - - - - - - - - .-  o - - - - - - - - - - - - 

Segundo a informação constante do r equeri ment o, àq uele a s salar i ado 

apenas poder i am s er concedidos 16 dias , por t e r que de s cont ar 2 fal t a s i n jus

tificadas e porque não r eúne os r e qui si t os l egai s para provime nt o cm cat egor i a 

corre spondente dos l ugares do quadro , ne ste caso o exame do 2S2 . gr au do en sino 

primár io . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - 

A Comis s ão , não concorda ndo com o di spo st o na alí nea c ) do nS2 . 2, 

art igo 1S2 . , do Decret o-Lei nS2 . 656/ 74, de 23 de Novembro, apl i cável a o pe s soal 

assalar iado pe lo art i go 2S2 . do mesmo di ploma , deliberou , por unan i midade, con

ceder ao re que r ent e 28 dia s de li cença par a f ér i a s . - - - - - - - - -

Com ef eito, e nt ende u por unanimidade a Comis são que o f act o do a s sa

lariado nã o f a ze r par t e do quadro do pe ssoal , s ó porque não po ssui o exame do 

2S2 . grau do e ns i no pr i már io , não pode , de modo algum, servi r de argumento para 

j us t i f i car que aquele t r ab alhador não te nha os me smo s direitos, quant o a fér i as , 

que os demai s. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De outro mod o, e s t a r - se - i a perante uma mo ns t r uosi dade jurídica que 

nem a mor al ne m o di r ei t o ac onselha m. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Na ve rdade , da a pl i caçã o daquela di sposição l egal, r e sultari a na p r~ 

t ica , a a pl i cação de um ca st igo a urna pessoa, só por ela ter a i nf elicida de de 

não pos suir um diploma l egal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Acr e s ce ainda que o t rabalhador em ca us a pres t a ser vi ço na Câmara Mu

ni ci pal , nes sa qualidade, há ce rca de nove anos . - - __o • • - - - - - - - - - - -

E na da de mais aber r a nt e se af i gur a à Comi s são Administ r ativa conce

der t r int a dia s de licença para f ér ias a um t rabalhador que pr e sta serviços na 

Câma r a há apenas um an o , ma s que, por t er o di ploma do 2S2. gr a u da i n st r ução 
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pr imária entrou para o quadro e a out r o que , prestando embora as me smas f un

com mai s eficiência , ma s que, por f a l t a do di

ploma de habi l i tações ~o eQtrou para o qua4ro , conceder apenas de zoito di as . 
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